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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23072.271696/2024-94

1. Condições gerais da contratação

Aquisição de gases industriais

1.1. Aquisição  parcelada  de  gases  industriais  destinada  ao  Departamento  de  Manutenção e
Operação  da Infraestrutura - DEMAI, a serem utilizados em manutenções nas unidades internas e
externas (Campus Pampulha, Centro, Saúde e Igarapé) da UFMG, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Gás Acetileno para
solda em cilindro de 9
kg – com troca de
cilindro vazio por cheio.

442111 Un 1 2 3 R$ 720,00 R$ 2.160,00

2

Gás Nitrogênio
industrial em cilindro de
10 m³ – com troca de
cilindro vazio por cheio

269529 Un 1 6 13 R$ 190,00 R$ 2.470,00

3

Gás Acetileno PPU
para solda em cilindro
de 1 kg – com troca de
cilindro vazio por cheio

324443 Un 1 6 13 R$ 170,00 R$ 2.210,00

TOTAL R$ 6.840,00

1.2. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na definição de bens caracterizados como
comuns, tendo em vista possuírem características tecnicamente, padronizadas e de aferição
simples, cujos padrões de desempenho e qualidade estão devidamente definidos neste Termo de
Referência por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da emissão da ata de registro de
preços podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. A Nota de Empenho oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 17217985000104-0-000034/2025

II) Data de publicação no PNCP: 18/06/2024

III) Id do item no PCA: 241

IV) Classe/Grupo: 6830 / GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS

V) Identificador da Futura Contratação: 153267-35/2025

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Aquisição de bens de insumo, por meio de contratação direta, para atender às necessidades
do Departamento de Manutenção e Operação da Infraestrutura (DEMAI). A solução visa continuar
suprindo as demandas de consumo interno para os serviços de manutenção predial das unidades
dos  da UFMG.Campi

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.2. A empresa deverá seguir as Regulamentações específicas de segurança:

4.2.1 Decreto Federal n° 2.657, de 03 de julho de 1998

4.2.2 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR 26.

4.2.3 Norma ABNT NBR 14725-4:2014 - Instruções para elaboração da FISPQ

4.2.4 Norma ABNT NBR 12176:2011 - Identificação do conteúdo.

4.2.5 Norma ABNT NBR 12274 DE 03/2023 - Inspeção em cilindros de aço, sem costura, para
gases
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4.3 A contratada deverá apresentar o Certificado de Inspeção dos cilindros, os quais devem conter
informações do teste hidrostático; normas atendidas; dados do cilindro e certificação de
conformidade no ato da entrega dos cilindros.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto a ser licitado.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, tendo em vista que os respectivos pagamentos somente serão executados após a entrega
dos materiais, não havendo riscos para a Administração.

4.6. A Nota de Empenho oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do(a) recebimento da Nota de
Empenho/Pedido de Fornecimento enviado pela UFMG, em remessa conforme demanda.

5.1.1. O Instrumento de Contrato será substituído por instrumento equivalente, qual seja, a Nota de
Empenho. Esta substituição possui embasamento legal na Lei nº 14.133/2021 em seu art. 95, inciso
II. haja visto que a  presente aquisição de bens comuns dar-se-á com entrega imediata e integral do
(s) bem(ns) adquirido(s), e as partes não estarão vinculadas à prestação de obrigações futuras;

5.1.2. A convocação do fornecedor para aceitar a Nota de Empenho ocorrerá por correspondência
eletrônica, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no Edital e anexos, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei;

5.1.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:   Almoxarifado do Departamento de
Manutenção e Operação da Infraestrutura (DEMAI) Campus Pampulha da UFMG – situado à
Avenida Presidente Antônio Carlos, 6627 – Pampulha - Belo Horizonte – MG, Fone (31) 3409-4466,
no horário de segunda à quinta feira de 07h30min às 11h00min e de 13h00min às 16h30min e
sexta feira de 07h30 às 11h00min e de 13h00min às 15h30min.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

Obrigações da Contratante

5.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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5.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Servidor
especialmente designado;

5.9. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

5.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.10.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5.11. Fornecer atestados de fornecimento do material quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais;

Obrigações da Contratada

5.12. Incluir, no preço global proposto, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com transporte,
encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a responsabilidade
civil por qualquer dano causado a terceiros;

5.13. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

5.14. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, referência, procedência e
prazo de garantia ou validade;

5.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.16. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.

5.16.1. O objeto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição em sua totalidade pela
Contratada desde que comprovada a existência de adulteração ou desconformidade, cuja
verificação só será possível posteriormente.

Infrações e Sanções Administrativas:

5.17.  Comete infração administrativa, sem prejuízo de outras condutas previstas no Edital, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

5.17.1. Der causa à inexecução parcial do Contrato;

5.17.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;



UASG 153267 Termo de Referência 52/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

5 de 14

5.17.3. Der causa à inexecução total do Contrato;

5.17.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

5.17.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a fase de licitação e/ou
de execução do Contrato;

5.17.6. Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 6.46.7. Comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude de qualquer natureza;

5.17.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.18. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

5.18.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.18.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
6.56.2, 6.56.3 e 6.56.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.18.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 6.56.5, 6.56.6, 6.56.7 e 6.56.8 acima, bem como nos itens 6.56.2, 6.56.3 e 6.56.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.18.4. Multa:

5.18.4.1. Moratória de 1% (um) por cento por dia de atraso injustificado da execução do objeto,
incidindo o percentual sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias.
Permanecendo o atraso por período superior a 20 (vinte) dias, a Administração poderá decidir pela
rescisão unilateral, nos termos do item 6.58 deste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis;

5.18.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 6.46.5 a 6.46.8 do subitem acima, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato;

5.18.4.3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista no item 6.46.3 acima, de
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato;

5.18.4.4. Para infração descrita no item 6.46.2 acima, a multa será de 15% (quinze por cento) a
30% (trinta por cento) do valor do Contrato;

5.18.4.5. Para infrações descritas no item 6.46.4 acima, a multa será de 05% (cinco por cento) a
30% (trinta por cento) do valor do Contrato;

5.18.4.6. Para a infração descrita no item 6.46.1 acima, a multa será de 05% (cinco por cento) a
15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

5.19. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.19.1. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.19.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);



UASG 153267 Termo de Referência 52/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

6 de 14

5.19.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021);

5.19.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Autoridade Competente.

5.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

5.21. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

5.21.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

5.21.2. As peculiaridades do caso concreto;

5.21.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

5.21.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;

5.21.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

5.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

5.23. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.24. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.25. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

5.26. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de
outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

Extinção da Nota de Empenho:
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5.27. A relação contratual será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes;

5.28. Não sendo cumpridas as obrigações no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma de execução do objeto.

5.28.1. Quando a não conclusão do fornecimento dos materiais constantes da Nota de Empenho
decorrer de culpa da Contratada:

5.28.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

5.28.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção da Nota de Empenho.

5.29. A relação contratual poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações estipuladas neste
Termo de Referência, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, caso em que se aplicam
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

5.30. A extinção da relação contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021);

5.31. A relação contratual também poderá ser extinta caso se constate que a Contratada mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. A Nota de Empenho deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Nota de Empenho, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a contratante e contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A contratante poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após aceite da Nota de Empenho, a contratante poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização
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6.6. A execução da Nota de Empenho deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução da Nota de Empenho, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas na Nota de Empenho, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento da Nota de Empenho todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução da Nota de Empenho, determinando prazo para a correção. (Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,

).IV

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5  (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.1. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os bens fornecidos estão em desacordo
com a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à Contratada,
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº

.77, de 2022

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção da poupança de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho

, conforme as regras deste presente tópico.de 2020

7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº

, tudo nos termos do .8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade da contratada.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM;

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado por se tratar de registro de preços.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

.dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,Agricultor familiar
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

 (arts. 17 a 19 e 165).13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:



UASG 153267 Termo de Referência 52/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

13 de 14

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,

 e ;inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.23.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo5.764, de 1971

órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 6.840,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais),
conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 1.1 deste Termo de Referência.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 153267 - 15229;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho:230045;

IV) Elemento de Despesa:339030;

V) Plano Interno: M0000Q0167N.
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11. Autorização Motivada

11.1. Eu, Geraldino de Souza Gomes, atualmente no cargo de Diretor de Departamento de
Manutenção e Operação da Infraestrutura da Universidade Federal de Minas Gerais, DECLARO
que, como Ordenador de Despesas, estou de acordo com a aquisição em questão, tendo em vista
que ela se faz necessária para a continuidade de atendimento das demandas de manutenção
solicitadas por este Departamento, conforme descrito neste Termo e Referência e anexos.

12. Classificação do Documento

12.1. As informações constantes deste Termo de Referência não se enquadram nas hipóteses de
informação pessoal, de acesso restrito ou sigiloso de que tratam a Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, estando assegurados o direito fundamental de acesso à informação, conforme
previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 12.527/2011.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WALDIR JACOBE DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/01/2025 às 15:54:26.

 

 

 

 

 

 

GERALDINO DE SOUZA GOMES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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